
Emendas  do  Senado  ao  Projeto  de  Lei  de
Conversão  nº  6,  de  2023  (Medida  Provisória
nº 1.150, de 2022), que “Altera a Lei nº 12.651,
de 25 de maio de 2012, de forma a regulamentar
prazos e condições para a adesão ao Programa de
Regularização  Ambiental  (PRA),  e  a  Lei  nº
11.428, de 22 de dezembro de 2006”.

Emenda nº 1
(Corresponde à Emenda nº 28 – Rel)

Dê-se à ementa do Projeto a seguinte redação:

“Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012,
para  regulamentar  prazos  e  condições  para  a
adesão  ao  Programa  de  Regularização
Ambiental (PRA).”

Emenda nº 2
(Corresponde à Emenda nº 29 – Rel)

Dê-se ao art. 59 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, na
forma do art. 1º do Projeto, a seguinte redação:

“Art. 59. ..................................................................................................
.....................................................................................................................

§ 2º A inscrição do imóvel rural no CAR é condição obrigatória para a
adesão ao PRA, que será requerida pelo proprietário  ou possuidor do
imóvel rural no prazo de 1 (um) ano, contado da notificação pelo órgão
competente,  que  realizará  previamente  a  validação  do  cadastro  e  a
identificação de passivos ambientais, observado o disposto no § 4º do art.
29 desta Lei.
.....................................................................................................................

§ 8º A partir da assinatura do termo de compromisso e durante o seu
cumprimento na vigência do PRA, o proprietário ou possuidor de imóvel
rural estará em processo de regularização ambiental e não poderá ter o
financiamento de sua atividade negado em face do descumprimento desta
Lei ou dos arts. 38, 39 e 48 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998,
devendo  as  instituições  financeiras  embasar  suas  decisões  em
informações de órgãos oficiais. *C
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§ 9º Os órgãos ambientais competentes devem garantir o acesso de
instituições  financeiras  a  dados  do  CAR  e  do  PRA  que  permitam
verificar a regularidade ambiental do proprietário ou possuidor de imóvel
rural.

§  10.  Os  órgãos  ambientais  competentes  manterão  atualizado  e
disponível  em  sítio  eletrônico  demonstrativo  sobre  a  situação  da
regularização  ambiental  dos  imóveis  rurais,  indicando,  no  mínimo:
quantidade  de  imóveis  inscritos  no  CAR,  cadastros  em  processo  de
validação,  requerimentos  de  adesão  ao  PRA  recebidos  e  termos  de
compromisso assinados.” (NR)

Senado Federal, em            de                      de               .

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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